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EDITAL AUXÍLIOS ESTUDANTIS 2022.2

EXEMPLOS DE DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO

● EXEMPLO 1 Auxílio transporte: Estudante Luis Carlos não trabalha,
mora na zona rural com pai agricultor, mãe dona de casa não trabalha e recebe
Auxílio Brasil, três irmãos menores de idade. Obs: No formulário do SISAE
deve constar na parte “Grupo familiar” as informações de adultos e crianças,
mas apenas os adultos precisam apresentar a documentação exigida.
Documentos a anexar são:

-Declaração de renda do pai autônomo anexo 2 do edital
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-Declaração de que não possui renda da mãe, anexo 3 do edital



-Declaração de que não possui renda do estudante anexo 3 do edital



-Comprovante de residência recente



-Comprovante do Auxílio Brasil (Folha resumo ou declaração ou extrato
bancário)



-Cartão do banco com os dados bancários do próprio estudante (O IFCE
aceita conta de todos os bancos, inclusive os digitais). Caso o estudante não
possua conta em seu nome pode deixar em branco e apresentar dia 9 de
setembro, caso seja selecionado.



● EXEMPLO 2 auxílio moradia: A estudante Francisca não trabalha,
família mora em Cruz/CE, mudou-se para Camocim no intuito de estudar no
IFCE mas depende financeiramente da família, composta pelo pai
desempregado, mãe servidora pública, dois irmãos menores de idade.
Documentos a anexar:

-Declaração de que não possui renda da estudante anexo 3 do edital



-Declaração de que não possui renda do pai desempregado anexo 3 do
edital



-Comprovante de renda formal da mãe servidora pública (extrato bancário
ou contracheque)



-Comprovante de residência recente da família de origem Cruz/CE



-Comprovante de residência recente de Camocim



-Declaração de Locação do Imovel anexo 4 do edital



-Cartão do banco com os dados bancários da própria estudante (O IFCE
aceita conta de todos os bancos, inclusive os digitais). Caso o estudante não
possua conta em seu nome pode deixar em branco e apresentar dia 9 de
setembro, caso seja selecionado.



● EXEMPLO 3 auxílio discente mãe pai: A estudante trabalha de carteira
assinada, mora com a filha menor de idade. Documentos a anexar:

-Comprovante de renda formal da estudante (extrato bancário ou
contracheque)

-Certidão de Nascimento da filha



-Comprovante de residência recente



-Cartão do banco com os dados bancários da própria estudante (O IFCE
aceita conta de todos os bancos, inclusive os digitais). Caso o estudante não
possua conta em seu nome pode deixar em branco e apresentar no dia 9 de
setembro, caso seja selecionado.



● ATENÇÃO!

- NÃO serão aceitos documentos ilegíveis, preenchidos de forma incorreta e/ou
incompleta (sem a assinatura do declarante, mesmo que preenchidos os dados
pessoais no cabeçalho, rasurados e/ou sem data), ou documentação desatualizada
(ex: conta de energia do ano anterior).

- Recomenda-se que o estudante reúna todos os documentos e informações
necessárias antes de realizar a inscrição, tendo em vista que o sistema não possui
recurso de gravação do progresso para posterior preenchimento. Dessa forma,
todos os procedimentos listados no item 5.1 devem ser realizados em uma única
oportunidade.

- Após finalizar a inscrição, aconselha-se checar se a documentação está correta.
Durante o período de inscrição, o/a estudante pode realizar alteração dos
documentos exigidos para a inscrição, mas não poderá alterar a caracterização
socioeconômica já preenchida.


